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Prefaitura M unicipal de Baixo Guondu 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

l E I D~ i:g 1.378/90. 

"R!'.:..JU: :TJ. V Ji..LOR~ OOS CA?.1-JOS CONSTJJiT3S 

HOS Ak!.::'{CS INTB:#F..A..~T:ES DJ.S LEIS Hº S 1 

1.003/83,?.004/83 E 1.227/86 E D! •' 

OU~.AS FROVlD~lCIAS~ 

e :FRSFEITO ;,;unICIPJ.~ DE J;J.JXO Gt".~ . .iJJ' ES, F~ Sabr: ... 

;,t:o a Cêr.....ars J.:tLrzicil'~ àe BaiY..{' Gua'1du1 ES, Aprovou e eu So.nciono a 

A!"tigo l ç - Fica o Poder Execu~~vo ~U!!icipal,Au

to:izaão e re~just?.: os valor=s aos C!;:;!'gog C~nst!I!'l.tes nos Anexos • 

!.."l";e,S:r2::"te~ ãas I.ei!: ::.ts lcOOj/eJ,1.004/83 e 1.227/8f ~ S3.3~ ( 

oitenta e tres ponto tri."1ta por ca.??to),sobre os venci.!!le:ntos vii;~-

tes; 
._ .... ~~o _._.. "-~ 2~ - ?ic~ elevaão àe Ncze 3C,12(tr5..nte e~-

zados novos e doze ce:ntavos) , pf..ra NCZS 52 , 06(cinquente e dois cru

zedos novos e se~ centavos) , o SE.lá.rio- Pa~!iia dos ?u.~cionários 

~tntu~rios cesta. !~ll!!ici.:ptliàa e ; 

J..rtigo 32 - F~ca reajustaãa e Gr~tificaçãc dos 1 

i.:iÍ.!:Jicos, jJ:"tega.."ltes :ia. ::E.rmãa ãe L:.Úsice. L.'\micipel de 3-é.ixo Gu~du, 

:ES 1 cie NCZS 2ll, 56(IA:~e!?'toE e ú:ze c~~àos ncvos e ci..Ylquenta. e se

i.o c-:mt:?..vos), :pa.re. !iCZS 387 , 79(trezentcs e oi-iente e sete cru~ados 

i:ovos e sei.en "te. e no;: e- c~te.vos); 

J....rõ:..So ?I - J... ?~s~ Ali..~e: t-Ícia ce ~~e tre.ta o 

Dc~.retc. óe n k 1.551/88 de 12 de AGosto ão 1988,pP.ssaré ãe NCZS.oc• 

3.?53,3é(tre~ 2il e se~e~i:??:tos e cin~~ente e t~ea c.:-uzaãcs ~ovos 

e t.!".inte. e seu c.en'tavo~~ ,p~ NCZS 6 .579, 9l(seis n:il,oitocentos e 

setenta e nove cruzn!ios novos e nove.TJte e hum centavos ) ; 

lt:rã. :i.60 sr - :Pie~ reajustados os prov~tos dos 1 

Inativos ãosta ~un~cipaliàade, ei: 83.3~{~itenta. e ~r~s pont.o tri:.t. 

por cent.o), scbre seus Prov~~tos ; 

A..!'t1go 6~ - As Despe~2s de que t.rat~ ~ pres~te 

-r.e~ co .... -~.,..ão à - _, ,. - .... --

,tZ/ 



Pref eiturc f\l:unicipol de Baixo Guondu 
ESI'AIJO DO ESP1ffiTO SAA'TO 

CON'IIlWAÇÃO DA L :E I DE !IS • F~/ _,o. 

Artigo ?~ - Esta. Lei entra. e!!· vigor na de.ta ae • 

SU!1 F.lb1icaç3.o, retroe.gi.'ldo seus efeitos a pa.:-tir ãe lQ{prD.ell"o) • 

óe t:;arço de 1990. 

RIDlSTP~SE 

GJ.BJN~S DO PP.~2::1TC t:mnCI!>J.l lE. E1'!XC GDAN:DU,E<3,07 õe 

:e de 1990. 

-a.7 07 õe J:n2..rÇO de 1990· 

'..:.H!\./"!JC ZA..~ 

C~.Depa.rtQ AW!:ic 

; - t '-
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